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CONTRATO N" 2O26O3(»MOI

coxconnÊxcn púruca À-" 16.r2.0l20zs

PROCESSO ADMIN ISTRÀTTVO N" OOOO8.2O25T2 1 s/(mOI -66

TERMo DE CoNTRATo DE PRESTAÇÂo DE SERvIÇOS.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) RJNDO MUNICIPAL DE

seúnee coMES DE MATToS CoNSTRUToRA E

EMPREENDIMENTOS LTDA,

O(A, FUNDO MITNICIPAL OE SaÚOt. com sede no(a, Rua N auza Acrole Perxoto, SN, Aoisro

Diógenes, Jaguanbe / CE, inscrito(a) no CNPJÀIF sob o 10.383.24910001 -87, neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) Iarmy De Assis Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) GOMES

DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N"

20 2'14 772/úOl -29, sediado(a) na Avenida Prefeito Ailtcm Gomes de Alencar 4900, A. Laeoa Seca.

Juazeiro do Norte / CE - CEP: 63.C/,0402, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) José Arthur Xenofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF/MF N' 042.177.763-06, tendo

em vista o que consta no Processo no 00008 .2}25l2l5l000l -6 e em observância às disposições da Lei n"

14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, mediar,te as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRIII,IEIRA - OBJETO (arr- 92, I e II)
Ll. O objeto do presente instrumento é a CONTRÁTAÇÃO Oe pUpnfSA APTA A REALIZAR A

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL . CAPS, JUNTO A SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sEQ DÍrs( RrÇÂo MAR( Â

CclstÍrrçao do C{rho dc AhÉo 
r

Psic6loci.l ' CA?S

Coúuçlo do Cáto d€ Âo1ç& PsicoalEid - CÂPS

1.3. Vinculam esta contrâtâção, independentemente de ranscrição

L3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitâção;

1.3.3. A Proposta do contratâdo;

otD
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tl" S,rN. C6l::..ô. CEP: 634r5.OOô
6 . FONE: {âa) 3522.1O92
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V. T]NIT

2.1536t9,50

V. TOTAL

2.153ó19.50

\'.lor ror.t: 2.1 5.3.619-50
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. clÁusur-l sEGUNDA - vrcÊncn r enonnocaçÃo
2. L O prazo de vigência da contratação e de l0 meses, contados da data de assinatura do conüato, na forma

do art. 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

r. ct,Átrsul,l TF,RCR|RA - MorlEr,(}s nn nxncuçÃo n cRsrÃo con-rn.ATuArs (eú.92,

IV, VII e XVI[)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referênci4

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUÀRTA - SUBCONTRÀTAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PRf,,ÇO (ATL y2, V)

5. L O valor total da mntratação é de R$ 2. 153 61 9,50 (dois milhões, cento e cinquenta e fiês mil, seiscentos

e dezenove reais e cinquenta centavos).

5.2. No valor acima estão inclüdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos dou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá,noq fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrâtação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (Sú 92, V E VI)

ó.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconuam -se definidos no

Termo de Referência- anexo a este Contrato.

7, CLÁUSULA SÉrn,,l - REAJUSTT (err 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Apôs o intei-regno de um ano, e independentemente de pedido do contraÍado, os preços iniciars serão

reajustados, mediaÍte a apticação, pelo contratante, do INCC (indice Nacional da Construção Civil),

calculado pela Fundação Getulio VaÍgas (FGV), exclusivamente para as obngações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes súsôquentes ao primero, o interregno mínrno de um ano será contado a partiÍ dos

efeitos financeiros do ultrno reajuste.

PrqÇs SêncdoÍ Fe.nandés Tovo
cNêJ ô7 áà3.703/OOC

S,'N. Çêctío. CEP 63475-OOO
FêNÊ: íêa) 3522-1O92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaj ustamento, o contratante pagará ao

confatâdo a importáncia calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença correspondente

tão logo sej(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferi@es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste sera(ão), obígatoriaÍnente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quâlquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substihrição, o(s) qrre vier(em) a ser

determinado(s) pela legrslação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal qr.ranto ao índice substituto, as pates elegerão novo índice oficral, para

reajustamento do pr€ço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cLÁusuLA oITAvA - oBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (srL 92, X, Xr e XrV)

8. 1 . São obrigações do Contrâtânte:

8.2. Exigr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conüato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele sústituido, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às stus expersas;

8.5. Acompaúar e fisca.lizar a execução do cônfato e o cumprimento das obngações pelo Contratado,

8.6. Comuricar a ernpresa para anissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

obj*o, para efeito de liquldação e pâgamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.l 33, de 2021 ;

8.7. Efetrur o pagamento ao Contrâtado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Conüâto e no Termo de RefeÉncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sânções previstas na lei e neste Contato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia4eral da União para adoção das medidas

cabiveis quando do descurnpnmento de obrigações pelo Conúatâdo;

8.10. [xplicitamente emitir de€isão sobrc todas as solicitaçõcs e reclamações relacioliadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestaÍnente imperunentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8. 10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contaÍ da dats do protocolo do requerimeÍrto

para decidr, admitrda a pronogação motivada- por igual periodo.

8.1l. Responder eventuais pedidos de re€stabelecimento do equilíbno econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo mráxrno de 1 (um) mês.

8.12. Notifrcar os emitentes das garântias quânto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

cEP.e3475
1522.1052
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8.13. Comtmicar o Contratado na hipótese de posterior âlteração do projeto pelo Conhatante, no caso do

art. 93, §2", daLei n" 14.133,de2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conúatado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, beÍn como por qualquer dano causado a terceiros

ern decon'eÍlcia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e. cLÁusul-A NoNA - ()BRTGAçÕES DO CONTRATADO (arL 92, XrV, XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obngações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivarnelte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objao,

observando, aind4 as obígações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto âceito pela Admrnistração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a maÍlutenção do preposto da empresa poderá ser recuada pelo órgão ou enüdade,

desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) c prestar todo esslarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessár'ios ao perfeito cuÍnprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamêntos, ferraÍnentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.ó. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensâs, no total ou em paÍe, no prazo

fxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos maÍeriais empregados;

9.7. Responsórlizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administragão ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a frscalizagão ou o acompanhaÍnento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pâgaÍnentos devidos ou da

garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não confatar, durante a vigência do confato, cônjuge, companheto ou parente em liúa reta colateral

ou por afinidade, até o terceiro grar\ de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do conÍato, nos

termos do artigo 48, parrígrafo úruco, da Lei n' 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contrâtado

deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

pÍestaçào dos sen-iços, os seguintes docLulentos:1) prova de regularidade relatila à Seguridade Social;2)

certidão conjunta relativa aos tribúos federais e à Divida Ativa da União; 3) ceÍidões que comprovem a

regularidade perante a Faznnda Municipal ou Disrrtal do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT;

C€P:6347
!522-rO92
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ern Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou êquivalentes das categorias abrangidas pelo cont'ato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrírias e as demais previstas em legislação especific4 cuja

inadimplêncía não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 L Comunicar ao Fiscal do contato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclâÍecimento ou informação soticitada pelo Conratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a quâlquer tsmpo, ao local dos trúalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do ernpreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contatante, qualço atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bers de terceiros.

9.14. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentâs, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, manrcndo sernpre limpo o local dos serviços e nas melhores condi@es

de seguranç4 higiene e disciplina.

9. 16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para arrálise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do mernorial descritivo ou instruÍnento congênere.

9.17. Não permiür a utrlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quáorze anos, nem permitü a úlizaçâo do trabalto do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalúre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumldas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumpnr. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com defici&rci4 para reúilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legistação (art. I 16);

9.20. ComprovaÍ a reservâ de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contâto, com a rndicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parrágrafo único);

9.21 . Cuardar srgilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conü'ato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de evenhral equívoco no dimeÍlsionâÍnenio dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos custos variáveis d@orrentes de fatores fúuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ut. 124. II, d. da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumpú, alern dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumuricipal, as normas de

segurança do C ontrâtante;

,l' S/N. Cênr
i . FôN6: {âl
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9.24. Realizar a trânsiçâo contratual com tansferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadâs,

sem perda de hformações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continr.rará a execução dos serviços;

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, confomre as áreas de atuação

previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais docuÍnentos

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.27. Elaborar o Diáno do objeto contratado, rncluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as informações sobre o andamento do empreendimeÍrto, tais como, número de funcionários, de

equipâÍnentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outÍos fatos relacionados, bem como os comunicados à fiscalização e situâção das atividades

ern relação ao cronogÍama previsto.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

específicações, bem como substitur aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de ernissão doTermo de Recebimento Definitivo

9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestâo dos residuos da construção civil

estabelecidos na Resolução n' 307, de 051O712O02, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de

Meio Ambiente - CONAMA.

IO. cLÁUSULA DÉ,CTMA. OBRIGÀÇÔES PERTII{ENTES À LGTD

10.1. As partes deverão cumpnr a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados

pessoais aque tenham acesso ern raáo do certam€ ou do contato administrativo que eventuâknente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contatâção, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hn:alidades que justrficaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamanto com terceiros dos dados obtidos fora das hlpóteses permitidas em lri.
10.4. A Administração deverá ser informada no pram de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conratos de

sub operação firrnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tâtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elrniná-los,

com exceção das lupóteses do aÍt. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de grrarda

de documentação para frrs de comprovagão do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

t0.6. É dever do contatado orientar e treinâr seus empregados sobre os deveres, reqüsitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Conüatado deverá exigü de sub operadores e subcontratados o cumprim€nto dos deveres da

presente cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

CE
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferú o cumprimento dessa cláusul4 devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contatado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer rnformações acerca dos dâdos pessoais para cr.rmprimento da LGPD, inclusive quânto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partf de contratos admirusrativos, notadâmente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vlrtual contÍolado, com regisÍo

individual rastreável de tratarnentos realizados (LGPD, aÍt. 37), com cada acesso, dat4 horá,rio e regstro

da frnalidade, para efeito de responsabrlização, em caso de evenhrais omissões, desvios ou abusos.

10. I 0. I . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a frn de

garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O conbato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais,

quando indicado pela autondade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões tecnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contralos e convênios de que trata o § l" do atl. 26 dà LGPD deverão ser comtmicados à

autoridade nacional.

1I. CúUSULA DÉCtrrIA PRIMEIRA - GARÂNTIA DE f,,XECUÇÃO (STI 92, XID

I1.1. Sení exigida garantia contrrtual de execuçâo no valor de 57o (cinco por cento) do valor totâl do

contrâto, a ser prestada antes da lavratura do tcrmo contratual, êdiante depósito no Tesouro

Municipal, com memorsndo a ser retirado na unidade contntsnte, ou êm outra modalidade p revista

no art. 96, § l', da Lei n' 14.1S12021' conforme editsl.

I L2. Sernpre que o valor contratual for arunentado ou o contrâto tiver sua vigência prorrogad4 a conEatâdâ

será convocada a reforçar a garantia" no prazo márximo de 3 (três) diâs úteis, de forma a que corresponda

sempre a 5oÁ do valor total atualizado do contrato, conforme estabelecido no edital.

11.3. O úo cumprimento do disposto nesta cláusula ensejará aplicação de penalidade, conforme

estabelecido no edrtal.

I 1.4. A garanüa exigida poderá seÍ ut izdâ para satisfazer débitos decorrentes da execução do contrato

e/ou de m-.rltas aplicadas à contratada, nos termos do edital.

I1.5. A garantiâ contratul será devolvida após a lawahra do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, acompaúado de comprovação contemporâneâ dâ

inexistência de ações trabalhistas que impliquem responsabilidade subsidiri,ria do ente público, conforme

edital. "

I 1.6. A garantia poderá ser substituida" mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades

previstas no art. 96, § l', da ki n" 14.133D021.

I1.7. Em contatações de obras e serviços de engenhari4 será exigida garantia adicional do licitante

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitentâ e clnco por cento) do valor orçado pela Administração,
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equivalente à diferença entre este r timo e o valor da propostá" sem prejuizo da garantia de 50á prevista no

rtem ll.l.

tz. clÁusur.l, »Écnu,l sr,cuxo,t - nvruçÕns E SANÇóES ADMINISTRATÍVAS (ârr 92,

xlv)
12. L Comete rnfração administratrva. nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

fincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrâto;

d) enseja o retârdamerto dã execuçâo ciú da sntrega do objeto da contatação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestaÍ declaÍaçáo falsa duÍante a execução do contrato,

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) praticã ato lesivo previsto no ârt. 5' da Lei n' 12.846, de I " de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

l) Advertênci4 quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da tri n" 14.133, de 2021);

II) IÍnpediflerÍto de licitâ e comratar, quando praticadas as con(hÍas descrÍtâs nas alíneas "b", "C'

e "d" do subiGm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍt. I 56, § 4", da L€i n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de rnidoneidade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f', "g" e "h" do súitem acima deste Contrato. bem como nas alineas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da ki n" 14.133, de202l}

IV) Multa:

I ) Moratória de I oá (urn por cento) por dia de atraso injwtificado sobre o valor da parcela

inadimplida ate o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moraória âe 0,a7Yo (sae centésimos por cento) do valor total do ôôntràto por dia de

araso rrjustficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fi:.ado para

apresentação, suplementâçâo ou reposição da garantia.

a O atraso supenor a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 dâ tÉi n.14.133,de2021.

3) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem I 2.I , de l0

%o a 30 .o/o do valor do Conrato.
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4) Compensatón4 para a inexecução totâl do contrâto prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 2ú/o a 3ü,á do valor do Corffio.
5) PaÍâ infração descrita na alínea "b" do subitem 12.I, a multa serâ de 20.Yo a 3U/o do

vâlor do Contrato.

6) Para infrações descritâs nâ alinea "d" do subitern 12.1, a mdta será de 5% a 20Yo do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 12. I , a multâ sera de 8% a 250/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da Lei n' 14. 133, de 2021 )

12.4. Todas as sangõss prs!'istas neste Conrato poderão ser aplicadas cumddivdf,erlte com a multâ (dt.

156, §7", da Lei n" 14.133, de202l).

12.4. t. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado dâ data de sua intimação (art. l57, da ki n' 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forern superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contatânte ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontâdâ dâ garaÍlüa

prestada ou serâ cobrada judicialmente (aÍt. I 56, §8", dâ Lei n' 14. 133, de 2021 ).

12.6. Previanente ao encamiúamento à cobrança judicial, a mríta poderá ser recolhida

administrativaÍnente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contaÍ dâ data do recebimento da comunicação

anviada peta autoridade competsÍrte.

12.7. A aplicação das sanções reahzar-se-á em processo admirustrativo que Íssegure o conüadit&io e a

ampla defeSa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no câpú e paÍágrafos do art. 158 da

lri n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrâtâr.

12.8. Na aplicaçâo das sanções serão corsiderados (art. 156, §1", da tri n" 14.133, de 2021).

a) a natureza e a grâvidade da infração cometida;

b) as peculiandades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;

d) os danos que dela prol'ierem para o CoftrataÍrte,

e) a implantação ou o aperfeiçoamorto de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações admimstrativas na ki no 14.133, de 20)1, ou em outras leis de

licitações e conÍâtos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjrurtamente, nos mesmos autos, obsewados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referidâ Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratâdo poderâ ser desconsiderada sempre qu€ utilizÀdâ com abuso

do düeito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prwistos neste Contato ou paÍa

S
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provocar coni.são paüimonial, e, nesse caso, todos os efeitos ílâs sanções aplicadas à pessoa jurídica serào

eíerdidos aos seus a&ninistradores e sócios com podoes de a&ninistração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contole, de fato ou de direito, com o Conhatado,

observados, em todos os casos, o conÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anâise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133,de2021\

12.l L O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacíonal de

Empresas Ptmidas (Cnep), instrtuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133,

de 202.l)

12.12. As san@es de impedimerrto de licrtar e corÍfatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabrlitação na forma do art. 163 ü Lei n' 14.133/21 .

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contÍatante, resultantes de multa administrativa

dou indenrzações, não inscritos ern divida ativa poderão ser compeasados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conEato ou de orúos contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conÍatante, na forma da Insúução

Normaüva SEGESÀ,ÍE n" 26, de 13 de abnl de2O22.

13. CLÁUSULA DúCIUA TERCEIRA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL (ATT 92, ilX)
13.1. O contrato será extimo quando cr.rnpridas as obrigações de anbas as pãtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem curnpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objao, câso em que deveú a Admrristração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

I 3.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itern anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangões adminisrativas; e

b) podení a AdministraÉo optar pela extinção do contsato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contahral

13.4. O contrato poderá ser extlnto antes de curnpridas as obngações nele estrpuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algurn dos motivos prwistos no artigo I 37 da ki n" I 4. I 33/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nestâ hiÉtese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esfuhra da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de conclui o contâto.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

r. N'S
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I 3.5.1 .. Balanço dos eventos contrahrais já cumpndos ou parcialmente cumpndos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efauados e amda devidos;

I 3.531 .. Indenizações e multas.

13.6. A extmçâo do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financero, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput

da Lei n.o 14.133, de 2021).

l3.7. O conEato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de nah:reza técnic4

comercial, econômic4 financeira, tabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidad€ contratante ou

com agerte público que tenha desempeúado fmção na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, comparüeiro ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. I 4, rnciso IV, da Lei n." I 4. I 33, de 2021 ).

14. CLÁUSULA DÉCnA.r QUlnrA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (arr e2, VI[)
14. I . As despesas decorrentes da presente contratâçâo coÍrerão à contâ de recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Saúde, na dotação:0801. 10.302.0014.2.07'1 - lmplantâção e

Manutencao dos S€rviços de Media Complexidade Hospitalar e Ambulat, RS 2.153.619,50 no elernento de

despesa 44905199: Obras e lnstala@es , Obras e lnstalagões - OBRAS E INSTALAÇÔES, OBRAS E

INSTALAÇÕES

14.2. A dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamemária rcspectrva e liberação dos cÉditos correspondentes, mediante ryostrlanento.

15. cLÁusuLA DÉCnal Qurxu - Dos cAsos oMtssos (srü 92, IID
15. L Os casos omissos serão decididos pelo contratantê, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demars normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Comumidor - e normas e principios gerais dos conaatos.

16. CLÁUSULA DÉ,CIVIA SEXTA - ALTERAÇÔES

l6.l . Evenuais alterações conÍahrais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

óe 2O2l .

16.2. O contratado é obrigado a aceitr, nas mesmas condi@es contrahlais, os acréscimos ou srpressões

que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor irucial anralizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prwia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de jutificada necessidade de

antecipâção de seus efeitos, hipótese em que a formalizagão do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (uÍn) mês (âÍt. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

í]ç9 í
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ló.4. Registros que não caracterizam alteração do conaato podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei rf 14. 133, de 2021 .

17. cl.Áusul,r\ DÚcrul sÉrrua - puBl-rcaÇÃo

17. I . Incumbirá ao contatÂnte divulgaÍ o presente instruÍnento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 dâ L€i 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na

lntemet, em atenção ao art. 9l, caput, da Lei n.ol4.l33,de202l,eaoart.8',§2',daLein. 12.527,de20ll,

clc ul7", §3', inciso V, do Decreto n. 7.724, de2Ol2.

ls. cLÁusrJLA DÉcntl orrlvl- FoRo (aí.92, §1")

l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorerem da execução deste

Termo de Contrâto que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n"

t4 t33Dl

JAGUARIBE/CE, 09 de março de 2026.

IANNY DE Ássrs ffiffi"
111317 #c:sã.,

Fundo Municipal de Saúde

CNPJ N" 103&i249lm0l -87

IANNY DE ASSIS DANTAS DIóGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

JOSE ARTHUR 0 ' c'BR, s.cÉ. L"JIro do Ndt . oncp.ad ou"c.iinódo o'§úr PF

XENOFONTEGOMESDEâL$I3trr,E^:#i+l'sl1?"'.*i^'sAe j'ref á'#"*
R.áa Eu &u o .rroí ó.- dÉm.ito

MATTOS:o42 1777 6306 *H#F#v*:rtr
GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

cNPJÂ[r N" 20.27 4.7TU(mt -29

JOSÉ ARTHUR XENOFONTE GOMES DE MATTOS

Responúvel l€gâl dâ CONTRATADA
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